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INTORMATIVO DO CON§ELHO DETTBEFÁTIVO DA ADCCTA _ CD.ADCCTA
INSCRTÇOES PARA A§ ELEIÇOES PARA DIRETORIA HGCTITTVA E CONSETHO FISCAT DA ADCCTA

TRTEMO 2026/2029

AT§NÇÃO ASSOCIADOS DA ADCCTA

O Presidente do Conselho Deliberativo dâ ADCCTA, inscrita no Cadastro Nacional de PessoaJuridica
sob no 61.886.25510001-98, em conformidade com os Art. 39 Incisos I e III, Art.4O, Art. 4l Inciso
I, Art. 42Inciso I e Letra 'tC')) Art.43, Incisos I, Art. 46 Incisos I e III e patagrafos 10 e 2, Art 91 e

seus parágrafos, Art 92, Art 93 e seus paráLgrafost Art. 94 parágrafo [, todos do Estatuto Social da
ADCCTA, informa a todos os associâdos interessados em disputar as eleições para Çompor a
Diretoria Executiva ou Conselho Fiscal, triênio 2A26/2029, qrute as inscrições das chapas estarão
abeúos na secretaria da ADCCTA. no período de 09 de março de 2O26 (segunda-feira) a partr das
09h e o término no dia 18 demarço de 2O26 (qaafia-fetra\ as T6h,impreterivelmente.

1. No aÍo da inscriçáo para comçrcrsição da chapa da Dtretona Execuüva, deverão constar as
seguintes informações de cadaintegrante daChapa: Nome cornpleto, no do RG e orgão expedidor, no
do CPF, Nome da mãe, Nome do pairNatwraliáade, Nacionalidaáe, Estado Civil, Data de nascimento,
Profissão, I-acal de trabalho,Endereço residencial completo, Endereço funciottal completo, telefone
celular, telefone fixo, telefones funcionais, e-mail pessoal e e-maílfuncionaL.

2. No ato da inscrição para composiçâo da chapa do Conselho fiscal, deveràa constar as seguintes
informações de cada integrante da Chapa: Nome cornpleto, n" do RG e órgão expedidor, n" do CPF,
Nome da mãe, Nome do pai, Natrtrahdade, Nacionalidade, Estado Civil, Data de nascimento,
Profissão, Local de trabaLho§ndereço residencial completo, Endereço funcíonal completo, telefone
celular, telefone fixo, telefones funcionais, e-mail pessoal e e-mail funcional. Informamos ainda que
devem ser observados o confido no Art.73 e g4 parâgrafo 3 do Estatuto.

3. Este iraformativo deverá ser amplamet* drufuaáo no Web §iüe da ADCCTA, mai@ hst da
ADCCTA, Assessoria Social do DCTA e OM's subordinaclas.

SãoJosé dos Campos, 18 de fevereiro de 2O26.

A*G.'-
WALMES PROTA FILHO

Presidente do Conselho Deliberativo da ADCCTA
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